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O Vereador que o presente subscreve, ao usar das atribuições conferidas pelo

Artigo 128, § ío, inciso I do Regimento lnterno desta Casa de Leis e nos termos do contido

na LDO/2025, através do Programa 10 - Programa de Construção e Manutenção de

lnfraestrutura e Serviços da Area Urbana e Rural; Ação 2093: Manter as Atividades da

Gerência de lnfraestrutura da SEIMOB, !NDICA a Mesa Diretiva desta Casa de Leis, seja

remetido expediente ao EXCELENTiSSTTUO SENHOR PREFEITO - JOÃO DOUGLAS

FABRICIO, sugerindo que seja realizada a ROÇADA DA GRAMA E APOS LIMPEZA,

DO PASSEIO PÚBLICO (PISTA DE CAMINHADA) localizado na Rua ldazema Mendes

Ribeiro entre as Ruas Aristides Ercilio Zanela e lngrácia Ribeiro Garcia no Jardim Santa

Rosa.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação, visa atender os moradores do Jardim Santa Rosa no

Município de Campo Mourão.
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Sem mais, submete a presente indicação para deliberação do Soberano

Plenário.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,

Estado do Paraná, em 24 de fevereiro de 2025.

Assrnado diortdlnrente por'
I',IARCIO BEÉBET
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A COORDENADORIA DE ASSUNTOS
LEGISLATIVOS CERTIFICA :

- ouANTo A EXtsrÊNcrA DE R EGISTRO DE SUMULA NOS TERMOS DA RESO LUCÃo N."

11t2013.

SOBRE A AT

(X ) náo existe súmula registradâ por outro Vereador sobre o assunto

( ) existe o registro de súmula de outro Vereador e CÓP|A ANEXO.

- euANTo À PREJUDICIALIDADE

( x ) Necessita de análise JuÍÍdica.

( )a proposição é idêntica a outra (anexo) Já aprovada (167, I, a Rl)
Re.ieitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
Já transformado em diploma legal (167,l,C)

( ) a proposiÇão (artigo 167, inciso ll)e idêntica a outra considêrada inconstitucional pela CLR.

( ) Em conformidade com o texto apresentado no requerimenlo n" 12025, datado em do corrente
ano, a Coordenadoria de Assuntos Legislativos indica que o texto é semelhante à indicaçâo e não de

requerimento.

O TRATA-SE DE REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MÊSMA OU OPOSTA FINALIDADE
DE ourRo JÁ ApRovADo (ARTtGo 1ô7, tNctso vtl coNFoRME DocuMENTo ANExo.

Campo Mouráo, 18 de MarÇo de 2025
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:"'.ooarÀ*....
elo Afiônio BraMarc ndino Assis

Coordenadoria de Assuntos Legislativos

REQUERIMENTO NO /2025,

tNplcAcÃo N" 55 + /2025

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO,

( ) há óbice; a proposição está protocolizada de forma equivocada. Deveria ter sido protocolizada

conforme o arl. 128, § 1o inciso l, do regimento interno.

( ) A proposição fere o artigo 151, § 2", inciso l, do R. 1., pois não está formalizada e em termos

( X ) A proposiÇão tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposiÇão em tramitaÇão - no 51612025
(em anexo) - art. '151, § 20, jnciso ll, alínea "d", do R.l.

O A PROPOSIÇÃO TE,M CONTEÚDO QUE FOI OBJETO BE INDICAÇÀO OU REQUERIMENÍO'APROVADOS 
NOS ÚLTTMOS 1SO (CENTO E OITENTA DIAS) (COPIA ANEXO) - ART. 151, §

2", TNCTSO [, AL|NEA "E", DO R.r.

il A PROPOSIÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÁO INCLUÍDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128, § 2", DO R,I.



51612025 - 20102 INDICAÇÂO Sidnei Jardim - REALIZAR A ROÇADA E A
LIMPEZA DA PISTA DE CAMINHADA LOCALIZADA NA RUA IDAZEMA
MENDES RIBEIRO ENTRE A RUAS ARISTIDES ERCILIO ZANELA E INGRACIA
RIBEIRO GARCIA, NO JARDIM SANTA ROSA (FOTO ANEXA).
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(X) lndicação no 5572025 ( ) Requerimento n" 12025
( ) Requerimento de Urgência n'J2025 ( ) Moção n' - 12025

AUTORIA: MARCIO BERBET

oconnÊHctes:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

(x) VeriÍicação de Prejudiciatidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a):

( ) Vício de origêm. Competência privativa do (a):

( ) lnconstitucional por ferir:

( ) lnorgânico por ferir :

( ) llegal por ferir :

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

( ) NecessáÍio corrigir nos seguintes pontos:

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2" do R.1., frente ao disposto no pÍograma

( )A indicaçáo atende ao art. í28, § 20 do R.l., frente ao disposto no art. .........

da LDO

do PPA.

Obs: A Coordênadoria de Assuntos Legislativos cêrtificou a existência da indicação no
5'1612025, em análise a mêsma verifica-sê a identidadê de pedidos, ocorrendo assim
prêiudicialidadê na tramitação da presente.

Parecer prolatado eín 2710312025

( )favorável à tramitação.
( )favorável à tramitaçáo com emendas
( ) Pela apresentação de substitutivo
(X) Contrário à tramitação

........... Emendas em anexo
Substitutivo em anexo.
Diligências.
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